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RESUMO 

 

Este trabalho buscou fornecer às empresas, pólos industriais, estruturas de logística e de 

estocagem de produtos perigosos bem como aos órgãos de proteção e defesa civil, 

informações para a elaboração de um planejamento de contingência para resposta a 

emergências de origem tecnológica, cujos efeitos ultrapassem as fronteiras das instalações 

utilizando os recursos disponíveis na sua região, bem como identificar os apoios que deverão 

ser engajados nas ações de socorro e assistência, visando a proteção de trabalhadores, da 

sociedade e do meio ambiente. Com base na experiência com o Planejamento de Emergência 

da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto (CNAAA) localizada em Angra dos Reis, 

Estado do Rio de Janeiro, o trabalho apresenta um modelo básico para a elaboração de planos 

de contingência para emergências em plantas industriais e instalações de armazenamento com 

a definição de atores envolvidos nas ações de socorro e de assistência introduzindo cadeias de 

comunicação entre os mesmos, a delegação da coordenação e controle das ações bem como a 

composição e estruturação de centros de crise dotados de recursos físicos e tecnológicos, a 

elaboração de procedimentos e planos complementares e seus sistemas de auditagem, o 

treinamento de equipes envolvidas, o planejamento de exercícios simulados e uma política de 

interação com a mídia para comunicação durante a crise. 

 

Palavras-Chave: Planejamento de Contingência. Emergências em Plantas Industriais. 

Centros de Crise. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ABSTRACT 

 

The aim of this work is to provide companies, industrial clusters, logistics and hazardous 

product storage facilities, as well as agencies of protection and civil defense, with information 

for the development of contingency planning in response to technology-related emergencies 

affecting areas beyond facility boundaries using the local available resources. in addition to 

that, this paper has the purpose of identifying the resources engaged in rescue and assistance 

actions to protect employees, community members and the environment. drawing from the 

experience of the emergency planning of Almirante Álvaro Alberto Nuclear Power Plant in 

the city of Angra dos Reis, in the State of Rio de Janeiro, Brazil, this study presents a basic 

model for the development of contingency plans for emergencies at industrial plants and 

storage facilities, by defining the actors involved in rescue and assistance actions and their 

roles and responsibilities, as well as the communication chains among them, and delegating 

coordination and action control, as well as the composition and structure of crisis centers with 

physical and technological resources, the elaboration of procedures and additional plans along 

with their auditing systems, notification and alarm system, evacuation plans, training of the 

involved teams, education campaigns for the population, drill planning and a policy for media 

interaction in the course of a crisis 

 

Keywords: Contingency Planning. Emergencies in Industrial Plants. Crisis Centers 
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CAPÍTULO 1 

INTRODUÇÃO 

O crescimento populacional e de renda da moderna sociedade provocou uma crescente 

demanda de produtos industriais cada vez mais com alta tecnologia agregada, fruto do 

desenvolvimento científico e tecnológico provocando a evolução dos processos industriais. 

Estes processos utilizam, produzem e estocam produtos perigosos, corrosivos, tóxicos, 

inflamáveis, radioativos ou explosivos. Segundo VEYRET (2013), as principais fontes de 

riscos numa planta industrial são a explosão, o vazamento com liberação de produtos tóxicos 

ou incêndio. Isto vale também para as instalações de armazenamento de produtos. A Figura 1 

apresenta o número absoluto de acidentes com produtos perigosos por local, conforme um 

anexo da versão impressa de Brasil (2014) denominado Caderno de Acidentes com Produtos 

Perigosos 2013. Na coluna Outros da Figura 1 estão contabilizados os acidentes com dutos, 

embarcação, posto de combustível, rodovias e outros não especificados na fonte utilizada. 

 

 

Figura 1: Número Absoluto de Acidentes com Produtos Perigosos por Local 
Fonte: Anuário Brasileiro de Desastres Naturais, 2014. 

 

Na realidade, o desenvolvimento industrial introduziu na sociedade riscos que vieram 

a se somar aos riscos oriundos de fenômenos naturais isolados ou mesmo os que provoquem 

um acidente tecnológico associado. VEYRET (2013) destaca que “[...] não é mais somente a 

natureza que engendra riscos maiores, é, em primeiro lugar, a ciência e a técnica”. BECK 

(2011) indaga:  



 
 

 
 

2 

Como é possível que as ameaças e riscos sistematicamente co-produzidos no 

processo tardio de modernização sejam evitados, minimizados, dramatizados, 

canalizados e, quando vindos à luz sob a forma de efeitos colaterais latentes, 

isolados e redistribuídos de modo tal que não comprometam o processo de 

modernização e nem as fronteiras do que é (ecológica, medicinal, psicológica ou 

socialmente) aceitável? (BECK, 2011). 

 

Por questões estratégicas e de infraestrutura, pólos industriais e empresas de logística 

que estocam produtos perigosos, doravante denominadas instalações, foram implantados 

próximos a centros populacionais ou foram os agentes que provocaram um crescimento 

populacional desordenado no entorno dos mesmos. Segundo PIQUET (1998):  

A cidade é, teoricamente, o locus por excelência da atividade industrial, pois 

enquanto o aglomerado populacional possui dupla função, ambas essenciais à 

produção de mais valia na fábrica e à sua realização como lucro: configura-se como 

mercado de consumo e propicia a formação de um mercado de trabalho (PIQUET, 

1998). 

 

A autora também ressalta que “os grandes empreendimentos tornam-se ponto de 

atração de mão de obra errante, o que fatalmente conduz ao aparecimento das denominadas 

cidades satélites ou cidades livres”. 

Esta associação de riscos e de população numa área possivelmente afetada que, na 

maioria dos casos, não possui informação sobre os riscos e ações de proteção, demanda ações 

integradas das instalações, do poder público e da própria população visando a mitigação dos 

efeitos causados por desastres tecnológicos. 

Cabe às instalações, aos órgãos de proteção e defesa civil e demais órgãos de apoio 

elaborarem planos de contingência integrados para a resposta e proteção aos trabalhadores, e à 

população do entorno e ao meio ambiente nos casos de acidentes que possam liberar produtos 

nocivos além dos limites de suas instalações. De acordo com KLETZ (2013), o acidente de 

Bhopal na Índia, no qual um vazamento de Isocianato de Metila numa fábrica de inseticida, 

ocorrido em dezembro de 1984, mostrou a necessidade das empresas colaborarem com as 

autoridades locais e com os serviços de emergência na elaboração de planos para lidar com a 

situação. Muitas das instalações hoje possuem os seus serviços internos de segurança e saúde 

para fazer frente a incêndios e outras situações de emergência dentro de suas áreas de 

propriedade. No Brasil, quando os acidentes provocam a liberação de produtos perigosos para 

fora das instalações são os municípios, através das suas Coordenadorias Municipais de Defesa 

Civil (COMPDEC), que atuam num primeiro momento do desastre, podendo receber apoio 

complementar nos níveis estadual e nacional, bem como de instituições privadas.   

Faz-se necessária, portanto, a interação controlada e coordenada, através de um Plano 

de Contingência, onde as ameaças de liberação de produtos perigosos já tenham sido 
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identificadas por uma análise de risco prévia e a as ações de resposta para cada uma delas 

definida e que estabeleça as atribuições e responsabilidades de cada agente e também da 

população do entorno visando a mitigação dos efeitos causados por desastres.  As ações de 

resposta devem ter como metas principais a busca do restabelecimento do controle da situação 

na instalação, a prevenção e mitigação das conseqüências do acidente. As ações devem ser 

planejadas para serem deflagradas, quando possível, de forma preventiva e antecipatória, isto 

é, na fase de ameaça que antecede ao acidente. Cabe destacar um conceito enfatizado pela 

International Atomic Energy Agency (IAEA) em que uma ação de resposta quando do seu 

emprego e em função da situação naquele momento e cenário da emergência venha fazer mais 

bem do que mal para os trabalhadores, público externo e o meio ambiente. 

Segundo VEYRET (2013), “o risco zero não existe e que é preciso, portanto, gerenciar 

o risco”. Um Plano de Contingência deve definir a estrutura de sua organização, seus 

procedimentos, os recursos necessários para a resposta aos acidentes e as responsabilidades de 

cada agente a ser envolvido.   

 No caso da CNAAA, a Lei 12.731 de 21 de novembro de 2012 institui o Sistema de 

Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro – SIPRON, revogou o Decreto-Lei n
o
 1.809 de 07 

de outubro de 1980 e estabeleceu, dentre outras, as segintes atribuições para o SIPRON: 

planejar e coordenar as ações, em situações de emergência nuclear, que tenham como objetivo 

proteger as pessoas envolvidas na operação das instalações nucleares; a população e o meio 

ambiente situados nas proximidades das instalações nucleares; e  as instalações e materiais 

nucleares.   

            Para o caso de produtos químicos perigosos, o Decreto 5098 de 03 de junho de 2004 

(BRASIL, 2004) que dispõe sobre a criação do Plano Nacional de Prevenção, Preparação e 

Resposta Rápida a Emergências Ambientais com Produtos Químicos Perigosos - P2R2, e dá 

outras providências, define no seu Artigo 3° as diretrizes estratégicas do P2R2 sendo uma 

delas a definição das responsabilidades respectivas do poder público e dos setores privados 

em casos de acidentes com produtos químicos perigosos, e dos compromissos a serem 

assumidos pelas partes de proteger o meio ambiente e a saúde da população. Também é 

diretriz do Decreto o fortalecimento da capacidade de gestão ambiental integrada dos órgãos e 

instituições públicas no âmbito federal, distrital, estadual e municipal, para o desenvolvimento 

de planos de ações conjuntas, no atendimento a situações emergenciais envolvendo produtos 

químicos perigosos, estabelecendo seus níveis de competência e otimizando a suficiência de 

recursos financeiros, humanos ou materiais, no sentido de ampliar a capacidade de resposta. 
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            A título de exemplo, a Agência Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco (Estado 

de Pernambuco, 2013) estabelece que:  

                                                         “Um dos principais fatores para o planejamento, formulação e 

execução de medidas a serem implementadas no âmbito do P2R2 é o 

conhecimento prévio de empreendimentos e atividades relacionados a 

produtos químicos perigosos, bem como às áreas mais propensas a 

ocorrência de acidente. Com esse entendimento, o Governo Federal, 

por meio do Ministério do Meio Ambiente, estimulou o mapeamento 

de áreas e/ou atividades que efetiva, ou potencialmente, apresentem 

risco de ocorrência de acidentes de contaminação ambiental, 

decorrente destas atividades. O mapeamento trata, portanto, de um 

importante instrumento de gestão do P2R2. 

                                                                            No Estado de Pernambuco, faz-se necessário o conhecimento por 

meio de estudo técnico sistemático das áreas mais propensas à 

ocorrência de acidentes de contaminação ambiental envolvendo 

produtos químicos perigosos” (Estado de Pernambuco, 2013)”. 

 

            Já para situações de emergência em barragens destinadas à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de resisdos industriais, foi promulgada a Lei 12.334 em 

20 de setembro de 2010 que estabeleceu a Política Nacional de Segurança de Barragens e 

criou o Sistema Nacional sobre Segurança de Barragens. Um dos instrumentos desta Política é 

o Plano de Segurança de Barragem que deve conter dentre outras informações o Plano de 

Ação de Emergência (PAE). Segundo esta Lei 12.334, “o PAE estabelecerá as ações a serem 

executadas pelo empreendedor da barragem em caso de situação de emergência, bem como 

identificará os agentes a serem notificados desta ocorrência, devendo contemplar, pelo menos: 

identificação e análise das possíveis situações de emergência; procedimentos para 

identificação e notificação de mau funcionamento ou de condições potenciais de ruptura de 

barragem; procedimentos preventivos e corretivos a serem adotados em situações de 

emergência, com indicação do responsável pela ação; estratégia e meio de divulgação e alerta 

para as comunidades potencialmente afetadas em situação de emergência. 

            Nas situações de incidentes de poluição por óleo que possam afetar as águas sob 

jurisdição nacional, e minimizar danos ambientais e evitar prejuízos para a saúde pública, o 

Decreto 8127 de 22 de outubro de 2013 (BRASIL, 2013) institui o Plano Nacional de 

Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional – PNC 

com o objetivo de permitir a atuação coordenada de órgãos da administração pública e 

entidades públicas e privadas para ampliar a capacidade de resposta em incidentes de poluição 
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por óleo que possam afetar as águas sob jurisdição nacional, minimizar danos ambientais e 

evitar prejuízos para a saúde pública. 

 

1.1 Objetivos Geral e Específicos 

Este trabalho tem como objetivo geral fornecer às empresas, pólos industriais, 

estruturas de logística e de estocagem de produtos perigosos, bem como aos órgãos de 

proteção e defesa civil, um modelo de planejamento de contingência para resposta às 

emergências de origem tecnológica, cujos efeitos ultrapassem as fronteiras das instalações 

utilizando os recursos disponíveis na sua região. 

Como objetivos específicos, citam-se: 

− Identificar os apoios que deverão ser engajados nas ações de socorro e assistência 

visando a proteção dos trabalhadores, da sociedade e do meio ambiente;  

− Definir os atores envolvidos no planejamento do socorro e da assistência. 

 

1.2 Relevância do Estudo 

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Brasil possui hoje 

5.570 municípios. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (SEDEC), órgão central 

do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPEDEC), tem como uma de suas 

finalidades fomentar nos municípios a implantação das Coordenadorias Municipais de 

Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) e as prioridades são os municípios com maior 

incidência de desastres por causas naturais. Entretanto um grande esforço se faz necessário 

para fazer frente aos desastres de causas tecnológicas onde instalações industriais e de 

estocagem de produtos perigosos são localizadas. O Brasil por ser uma das maiores 

economias mundiais possui um vasto e diversificado parque industrial e um sistema de 

logística que utiliza, produz e armazena produtos perigosos. Na possibilidade, mesmo que 

remota, da liberação de produtos perigosos para o meio ambiente que ultrapassam as 

fronteiras da instalação, a proteção da população do entorno quanto aos produtos nocivos 

requer um planejamento prévio que seja exeqüível, validado, testado e de conhecimento por 

parte da população. O planejamento busca aprimorar a utilização dos recursos humanos e 

materiais, facilita a tomada de decisões e principalmente reduz o tempo nas ações de resposta 

e socorro.  
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1.3 Organização do Trabalho 

O trabalho está organizado em seis capítulos.  

O capítulo 1 aborda a apresentação do tema, seus objetivos e relevância. 

O capítulo 2 descreve as ações de resposta em função da caracterização das 

emergências de origem tecnológica nas empresas e estruturas de logística e de estocagem de 

produtos perigosos cujos efeitos ultrapassem as fronteiras das instalações.  

O capítulo 3 apresenta modelos de planos de contingência necessários para uma ação 

de resposta integrada respeitando as competências e limites jurisdicionais e garantindo a 

interoperacionalidade dos órgãos envolvidos.  

No capítulo 4 está descrito o conteúdo básico de um plano de contingência e os 

objetivos de cada item proposto. 

O capítulo 5 aborda as conclusões deste trabalho. 

No capítulo 6 estão as publicações consultadas para o desenvolvimento do estudo.  

No apêndice está o texto impresso deste trabalho apresentado na International Nuclear 

Atlantic Conference (INAC 2015) na versão em inglês extraída do CD-Rom oficial da 

conferência (ISBN 978–85-99141-06-9). 
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CAPÍTULO 2 

AÇÕES DE RESPOSTA EM FUNÇÃO DA CARACTERIZAÇÃO DA EMERGÊNCIA 

Inicialmente, é importante que seja desenvolvido um Estudo de Análise de Riscos 

(EAR) da instalação que consiste em identificar, através de diversas ferramentas disponíveis, 

as situações de risco da instalação, a avaliação da sua freqüência de ocorrência e da sua 

severidade. A partir daí, poderão ser elaborados os cenários possíveis de liberação para o 

meio ambiente de produtos nocivos e seu alcance considerando-se as condições 

meteorológicas mais desfavoráveis. Com estas estimativas, há de se promover a análise do 

impacto dos referidos cenários de liberação dos produtos na região do entorno, identificando 

as comunidades potencialmente expostas, dando-se especial atenção para a população mais 

vulnerável como crianças, idosos em asilos, pacientes hospitalares e detentos em delegacias e 

presídios. Há de se considerar também os rios, lagos, lagoas e o mar da região que poderão 

propagar a liberação dos produtos perigosos e contribuir com a ampliação da região afetada.  

É com base nos impactos advindos do estudo de risco que serão identificadas as ações 

de resposta para proteção dos trabalhadores, da população e do meio ambiente e 

conseqüentemente os atores que participarão da resposta, o que poderá incluir, além da 

instalação em situação de acidente, a defesa civil municipal, as defesas civis estadual e 

nacional, o corpo de bombeiros, os serviços de saúde, as polícias militar e rodoviária, a 

delegacia/capitania dos portos e as instituições ambientais oficiais, dentre outras, em função 

dos cenários do acidente.  

O Plano de Contingência deverá, em função da categoria da emergência declarada pela 

instalação, com base nos seus procedimentos, estabelecer diferentes ações de resposta. De 

acordo com OLIVEIRA (2010), “torna-se fundamental a existência de sistema de coordenação, 

comando e controle, previamente padronizado, testado e treinado, que permita um melhor 

gerenciamento da situação crítica”. A título de exemplo, um sistema já desenvolvido e aplicado 

no Brasil e no exterior é o Sistema de Comando em Operações (SCO) que é uma ferramenta 

gerencial para padronizar as ações de resposta. OLIVEIRA (2010) resume o SCO como um 

modelo consistente e padronizado de gerenciamento de desastres, seja de qualquer causa, 

tamanho, configuração ou complexidade e permite que esferas de governo nos três níveis 

(federal, estadual e municipal) atuem de forma integrada com o setor privado e organizações 

não-governamentais. A Figura 2 apresenta um organograma padronizado do SCO, transcrito de 

OLIVEIRA (2010). 
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Figura 2: Sugestão de estrutura organizacional padrão para SCO 
Fonte: OLIVEIRA, 2011. 
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CAPÍTULO 3 

PLANOS DE CONTINGÊNCIA 

3.1 Planejamento Geral para Emergências Radiológicas em Instalações Nucleares de 

Geração de Energia Elétrica no Brasil 

O planejamento geral para situações de emergência resultantes de acidente radiológico 

na CNAAA deve atender ao disposto na Lei 12.731 de 21 de novembro de 2012 que institui o 

Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro - SIPRON e revogou o Decreto-Lei 

n
o
 1.809, de 07 de outubro de 1980, através do cumprimento dos requisitos constantes das 

Normas Gerais do SIPRON, nas Normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) 

e das Recomendações da IAEA. Sua finalidade é proteger a saúde e garantir a segurança dos 

trabalhadores das Usinas que compõem a CNAAA e do público em geral em caso de acidente, 

através da execução de ações descritas neste planejamento geral. 

No modelo utilizado para a CNAAA, a Eletrobras Eletronuclear S.A. (Eletronuclear), 

empresa que opera as usinas nucleares brasileiras, elaborou o seu Plano de Emergência Local 

– PEL (BRASIL, 2013) que estabelece medidas para, em qualquer situação de emergência 

nuclear na Unidade 1 e/ou Unidade 2, proteger a saúde e garantir a segurança dos 

trabalhadores das Usinas e do público presente na sua área de propopriedade. O PEL 

estabelece as quatro seguintes classes de emergência: classe de Evento Não Usual - ocorrência 

de um evento adverso que altere o funcionamento de qualquer uma das usinas da Central 

Nuclear, que não traz riscos à segurança dos trabalhadores, da população ou do meio 

ambiente. Classe de Alerta - ocorrência de um evento adverso que altere o funcionamento de 

qualquer uma das usinas da Central Nuclear, que pode evoluir para uma situação mais grave e 

trazer riscos à segurança dos trabalhadores, da população ou do meio ambiente. Classe de 

Emergência de Área - ocorrência de um evento adverso que altere o funcionamento de 

qualquer uma das usinas da Central Nuclear, que pode trazer riscos à segurança dos 

funcionários da Central Nuclear. Entretanto não há vazamento de radiação para o meio 

externo e por fim a classe de Emergência Geral - ocorrência de um evento adverso que altere 

o funcionamento de qualquer uma das usinas da Central Nuclear, que pode levar ao 

vazamento de radiação para fora do sítio da instalação, com riscos à segurança dos 

funcionários, da população ou do meio ambiente. 

O PEL define as equipes que atuarão na emergência conforme uma escala de 
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sobreaviso emitida semanalmente implanta um sistema de notificação e alarme para os 

trabalhadores bem como os pontos de reunião e embarque para evacuação da central quando 

aplicável, estabelece os centros de emergência internos, o sistema de comunicação, o apoio 

logístico, os treinamentos e os exercícios simulados internos à CNAAA. Cabe também à 

Eletronuclear, em função da classe de emergência atingida, notificar a Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis, a Secretaria de Estado de Defesa Civil do Rio de Janeiro (SEDEC/RJ) e a 

Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) que promoverão a ativação dos centros de 

crise externos e desencadearão o plano de chamada dos demais órgãos que irão atuar nas 

ações de resposta externa à CNAAA. É responsabilidade também da Eletronuclear em 

conjunto com a CNEN manter os centros de crise externos informados sobre a evolução da 

situação nas usinas.  

Para as ações de resposta externas à CNAAA, foi elaborado pela SEDEC/RJ o Plano 

de Emergência Externo do Estado do Rio de Janeiro para Caso de Emergência Nuclear nas 

Instalações da Central Nuclear Almirante Álvaro Alberto - PEE/RJ (ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, 2008). O PEE/RJ visa atender às necessidades de proteção e segurança das 

atividades ali desenvolvidas, que garantam a integridade das instalações, do pessoal nelas 

empregado, da população e do meio ambiente e contempla as ações necessárias à proteção da 

população local e circunvizinha, em condições normais de operação das usinas – Angra I e II 

(prevenção e preparação), na eventualidade de situação de emergência nuclear (resposta) e no 

retorno à normalidade (reconstrução). 

As instituições públicas federais, estaduais e municipais ou privadas que participam do 

PEE/RJ elaboraram o seu Plano de Emergência Complementar (PEC) que descreve em 

detalhe suas ações para atendimento ao que está preconizado no PEE/RJ. 

Todos estes planos foram concebidos para serem ativados de forma integrada e 

ordenada e são anualmente testados através de exercícios simulados com base em cenários 

possíveis de acidentes e também através de exercícios de comunicação aplicando-se o plano 

de chamada para as instituições envolvidas. Os resultados dos exercícios devem ser avaliados 

pelos atores envolvidos para o estabelecimento de pontos para melhorias dos Planos de 

Contingência. 
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3.2 Plano de Contingência para Instalações Industriais que Processam e Estocam 

Produtos Perigosos 

Para o estabelecimento das ações de resposta a emergências com liberação de produtos 

perigosos em instalações industriais bem como a identificação dos agentes públicos e 

privados envolvidos, suas responsabilidades e recursos humanos e materiais a serem aplicados 

nestas ações se faz necessária a elaboração de planos de contingência que são interligados e se 

completam. 

As ações de resposta, sob a responsabilidade da empresa que opera uma instalação 

industrial em uma determinada condição de acidente, devem estar contidas num planejamento 

denominado aqui de Plano de Contingência Interno (PCI). O PCI deve contemplar as ações 

dos setores de operação, manutenção, segurança industrial, segurança patrimonial, 

engenharia, administração de materiais, serviços médicos e transportes detalhando as suas 

ações e o modelo de coordenação e controle interno da emergência. A emissão e a atualização 

do PCI são de responsabilidade da empresa operadora. Para que o PCI não se torne muito 

volumoso, deve ser incentivada a geração de procedimentos específicos nas instalações, 

detalhando as ações para cada área setor envolvido na emergência, em conformidade com as 

diretrizes estabelecidas no PCI. 

Para as ações de resposta externas à instalação que visam a proteção da população do 

entorno e o meio ambiente possívelmente afetado pela liberação de um ou mais produtos 

perigosos, deve-se ser emitido o Plano de Contingência Externo (PCE) que estabelecerá os 

para os órgãos envolvidos, sejam eles federais, estaduais, municipais e privados, as suas 

atribuições e responsabolidades bem como a coordenação e controle destas ações. Deve ser 

criado um colegiado composto por membros da instalação e dos órgãos externos mais 

vocacionados nas ações de resposta para a elaboração do PCE que será emitido oficialmente 

por um órgão de Defesa Civil local (município de localização da instalação) ou regional 

(estado da federação onde se localiza este município). Em função do alcance dos produtos 

perigosos em caso de liberação pela instalação, outros municípios como também outros 

estados poderão ter suas ações numa emergência incluídas no PCE. 

Para que o PCE não se torne muito volumoso com informações específicas das 

instituições envolvidas, cada instituição deve elaborar seu próprio Plano de Contingência 

Complementare (PCC). Um PCC deve detalhar as ações do órgão emissor na resposta à 

emergência e os recursos humanos e materiais que serão empregados e deve ser fiel ao que 

determina o PCE. Além da redução do volume do PCE esta sistemática irá facilitar o processo 
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de emissão e aprovação de revisões das melhorias das ações de emergência.  

Tanto o PCI quanto o PCE, bem como cada um dos PCCs, devem ser documentos 

formais, com controles de revisão e distribuição, e devem conter requisitos básicos para a sua 

ativação, execução, treinamento e simulação.  
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CAPÍTULO 4 

CONTEÚDO BÁSICO DE UM PLANO DE CONTINGÊNCIA 

O plano de contingência deve, obrigatoriamente, definir as seguintes ações e recursos: 

− Categorização das emergências; 

− Atribuições e responsabilidades dos agentes; 

− Planos complementares das instituições envolvidas; 

− Sistema de notificação e alarme para a população;  

− Canal de comunicação com a mídia; 

− Planos de fuga; 

− Abrigos temporários; 

− Cadastramento da população do entorno; 

− Assistência médica e social; 

− Treinamento e campanhas de esclarecimento à população; 

− Treinamento com exercícios simulados. 

 

4.1 IDENTIFICAÇÃO E CATEGORIZAÇÃO DAS EMERGÊNCIAS NA 

INSTALAÇÃO 

Segundo VEYRET (2013), “[...] em matéria de risco industrial, trata-se de identificar, 

de repertoriar, todas as possíveis fontes de riscos, todos os cenários de disfuncionalidades”. 

Uma instalação que processa produtos perigosos possui, no caso de uma indústria, redes de 

instrumentação e controle que visam não só fornecer aos operadores as informações dos 

parâmetros (temperatura, pressão, fluxo de fluídos, níveis nos tanques e concentração de 

produtos químicos, dentre outros) dos diversos processos operacionais através de indicadores, 

registradores, controladores, lógicas, intertravamentos e alarmes para a operação correta da 

planta como também fornecer sinais para dispositivos de atuação dos sistemas de segurança. 

Conforme KLETZ (2013): 

Somente alguns poucos acidentes começaram com falha súbita de um componente 

principal. A maioria deles começou com a falha de um equipamento menor, um 

instrumento que estava danificado ou não calibrado, um procedimento ruim, ou uma 

falha em executar os procedimentos ou boas práticas de engenharia (KLETZ 2013). 

 

Como já citado anteriormente, um estudo de análise de riscos de uma futura instalação 

ou de uma instalação já em operação é o início do processo para a identificação e a 

categorização das emergências. Para tal, estão disponíveis ferramentas de análise de riscos 
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com técnicas qualitativas tais como Estudos de Perigos e Operabilidade (Hazop), Análise 

Preliminar de Perigos (APP) tanto para processos da planta quanto para serviços e o What If 

(Aguiar, 2015), além de outras técnicas que permitirão a seleção prévia da mais adequada 

ação ou conjunto de ações bem como da previsão dos recursos necessários. Cenários e 

possibilidades de acidentes são postulados, estes são os primeiros passos para a definição dos 

Níveis de Ação de Emergência (NAEs). Um NAE é a conjugação de valores de parâmetros de 

processo com uma determinada condição operacional da instalação, conjugação esta que 

revela uma situação anormal que poderá causar ou contribuir para uma liberação indesejada 

de um material nocivo para os trabalhadores, população do entorno e para o meio ambiente. 

Uma instalação poderá ter diversas categorias de emergência em função dos NAEs 

definidos no estudo de riscos. Diferentes ações de respostas também poderão ser estabelecidas 

no Plano de Contingência para estas diversas categorias. A categorização das emergências 

deverá fazer parte dos procedimentos operacionais da instalação como também seus 

operadores treinados em exercícios simulados internos para que estejam aptos a identificar os 

problemas operacionais, agir para a correção da situação e promover a devida classificação da 

emergência. 

Uma instalação de armazenamento de produtos perigosos, em geral muito menos 

complexa que uma planta industrial, deve possuir também sensores para que, em função dos 

valores dos parâmetros, as emergências sejam categorizadas e as ações de resposta 

estabelecidas. É bom ressaltar que embora menos complexas, o potencial de risco de uma 

instalação de armazenamento pode ser muito superior à industrial e, portanto, são necessários 

estudos de análise de risco e a elaboração de um plano de contingência.  

 

4.2 Definição de Agentes Externos 

A iniciativa da criação do colegiado deve partir do poder público municipal através de 

sua estrutura de defesa civil, em conjunto com a operadora da instalação ou de um órgão 

licenciador ambiental. Este colegiado irá estabelecer preliminarmente as ações de resposta e os 

atores que serão envolvidos e elaborar o PCE. Também será responsável por sua aprovação 

inicial e das suas revisões que serão emitidas visando a implementação de melhorias, bem 

como manter o controle da sua distribuição para que os órgãos envolvidos possuam a sua mais 

recente revisão. Segundo KLETZ (2013), “É necessário um esforço de auditoria contínua para 

certificar-se de que os procedimentos sejam mantidos”. 

Uma vez estabelecidas preliminarmente as ações de resposta e os atores envolvidos, o 
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colegiado deve indicar a instituição que coordenará estas ações. O mais indicado é que seja o 

órgão mais vocacionado para a maioria das emergências na instalação com possibilidade de 

liberação de produtos perigosos. Deverá possuir uma estrutura local mínima, mas com 

capacidade de rápida mobilização e de aprestamento dos meios necessários definidos no PCE. 

IAEA (2003) recomenda, mesmo para as emergências nucleares e radiológicas, o 

envolvimento total de organizações responsáveis por emergências convencionais. O 

coordenador das ações agora denominado Coordenador da Emergência será o responsável pelo 

gerenciamento das atividades externas relativas à situação crítica incluindo as ações de 

resposta, os recursos operacionais e logísticos e será também o responsável pelo conteúdo das 

informações que serão disponibilizadas para a mídia pelo porta-voz conforme estabelec o item 

4.5 a seguir.  

 

4.3 Centros Internos e Externos de Coordenação e Controle de Operações de 

Resposta 

Como seria denominado este centro? Centro de Emergência ou Centro de Crise? Para 

tal, a denominação de um posto de comando para o desenvolvimento das operações de 

resposta carece de uma definição clara do que seja uma emergência ou crise. Segundo FORNI 

(2013), “Por vezes, os termos crise e emergência são utilizados no mesmo sentido. Mas não 

representam a mesma coisa. Uma emergência envolve uma interrupção súbita das operações 

normais, causada por falha, acidente técnico ou até mesmo desastres naturais”. Acrescenta o 

autor:  

Crises têm um potencial de gravidade diferente. Enquanto emergências geralmente 

interrompem as operações de forma recuperável, a crise interrompe o sistema ou 

interfere nas atividades normais, comprometendo os negócios e, em casos mais 

graves a sobrevivência da organização (FORNI, 2013). 

 

 Mais ainda que “[...] pode-se até admitir a emergência com ingredientes indutores da 

crise”. Segundo COUTO e SOARES (2013): 

Crise é um fenômeno complexo, de diversas origens possíveis, internas ou externas 

ao País, caracterizado por um estado de grandes tensões, com elevada probabilidade 

de agravamento – e risco de sérias consequências -, não permitindo que se anteveja 

com clareza o curso de sua evolução (COUTO e SOARES, 2013). 

 

Já OLIVEIRA (2010), apresenta a emergência como sendo uma situação que “pode 

ser atendida rotineiramente” e uma situação crítica como sendo: 
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Situações cujas características de risco exigem [...] uma intervenção imediata de 

profissionais capacitados, com equipamentos adequados, uma postura 

organizacional não rotineira para o gerenciamento integrado das ações de resposta 

(OLIVEIRA 2010). 

 

Como a proposta do presente estudo é o de auxiliar na resposta a desastres de origem 

tecnológica, cujos efeitos ultrapassam as suas fronteiras, será adotada a denominação de 

centro de crise. O centro de crise para a coordenação e o controle da emergência deve ser 

localizado fora da área de alcance previsto para a pior ameaça e nas condições meteorológicas 

mais desfavoráveis, dotado de recursos dedicados de comunicação redundantes, 

computadores, infraestrutura adequada para sua utilização por longo tempo, acesso à mídia e 

autonomia de energia elétrica. Este centro deverá ser coordenado por um membro da 

instituição definida no PCE para esta função e com capacidade e poder para tomada de 

decisão. O centro deverá possuir um gabinete de crise onde se apresentarão os representantes 

das instituições envolvidas e ser dotado também de recursos de multimídia e de comunicação 

confiável e redundante, além de um espaço para se tratar de assuntos reservados e outro para o 

grupo de apoio administrativo. 

 

4.4 Atribuição e Responsabilidades dos Agentes Envolvidos 

O PEC deve estabelecer de forma clara e inequívoca as atribuições e responsabilidades 

de cada agente. Para as ações internas à instalação, deverá classificar a emergência, proteger 

os trabalhadores, prestadores de serviço e visitantes, incluindo, se necessário, a remoção dos 

mesmos e a notificação dos órgãos externos da classe da emergência. Os agentes externos, ao 

serem acionados, devem implantar o centro de crise, apoiar a instalação no que for solicitado, 

tomar as ações previstas no PCE para notificar a população do entorno, protegê-la bem como 

seu patrimônio, implantar abrigos temporários se necessário, prestar auxílio médico, bloquear 

rodovias, aerovias e hidrovias, quando aplicável, e proteger o meio ambiente afetado dentre 

outras ações alinhadas com o PCE. 

 

4.5 Estabelecimento de um Centro de Informações 

De acordo com FORNI (2013), a gestão da comunicação é um dos processos dos 

processos que compõe e perpassa todas as fases de uma crise. Este centro de informação deve 

ser montado sempre que possível próximo ao centro de crise para que possa interagir 

internamente e reservadamente com, fazendo o papel de seu porta-voz e preservando o foco 
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dos seus membros nas operações de resposta à emergência. A evolução tecnológica nas 

comunicações exige que este centro de informações seja dotado de recursos de internet, 

equipamentos de recepção de rádio e TV, vídeo conferência, sistemas de comunicação de 

telefonia fixa e móvel e de sistemas de multimídia. Deve ser dotado de no mínimo dois 

ambientes. Um ambiente reservado para seus membros se reunirem, se comunicarem com a 

instalação em emergência e com o centro de crise e que permita que sejam elaborados com 

tranqüilidade os informes para a mídia. Um segundo espaço destinado à interação com a mídia 

e representantes da sociedade dotados de sistema de som, multimídia e com sinal de internet 

via wi-fi. 

A composição deste centro deve contar com um porta-voz treinado para o 

relacionamento com a imprensa, principalmente sobre forte pressão, além de um representante 

da instalação e de um membro da organização que coordena a resposta à emergência. 

 

4.6 Comunicação com Agentes Externos 

Para que o PCE seja colocado em prática na ocorrência de uma emergência na 

instalação, se faz necessário um plano de chamada para notificação e convocação dos agentes 

que compõem o centro de crise. Meios redundantes de comunicação são necessários. Em 

função da alta rotatividade nos postos pelos agentes públicos, pode-se dizer que o sucesso de 

um plano de chamada está vinculado à uma sistemática eficaz de atualização deste plano. Esta 

atualização deve ficar a cargo do órgão coordenador do centro de crise. Testes de chamadas 

freqüentes, sendo inclusive alguns inopinados, devem ser estabelecidos.  

Não necessariamente todos os testes devam requerer o deslocamento dos agentes até 

os seus postos previstos na resposta à emergência. Em todos os casos, o tempo de atendimento 

e deslocamento, quando for o caso, deve ser registrado. Uma análise do resultado de cada teste 

de comunicação deve ser efetuada pelo coordenador do centro de crise visando identificar 

pontos para melhorias. Deve-se buscar a compatibilidade dos meios de comunicação. 

 

4.7 Sistema de Comunicação dentro da Instalação 

Para o caso de ser atingida uma categoria de emergência definida no PCI que requeira 

ações pelo público interno da instalação e prestadores de serviços presentes, estes têm que ser 

notificados por um sistema, preferencialmente, composto de sinal sonoro de alarme e canal de 

voz para a transmissão de mensagens específicas. Estas mensagens devem ser previamente 
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escritas e constarem de procedimentos. Estes últimos devem estabelecer o responsável pela 

transmissão das mensagens. O sistema de som deve ser dedicado a situações de emergência 

evitando o seu emprego para qualquer outro tipo de mensagem institucional. O seu 

acionamento deve ser através de um recinto restrito ou dotado de algum mecanismo que 

impeça o acionamento indevido por alguém não autorizado. O sistema requer testes 

periódicos, tanto para verificação da sua adequada operabilidade e alcance, como para fazer 

com que os trabalhadores se mantenham familiarizados com os respectivos sinais de 

emergência. Antes da realização dos testes, uma mensagem indicando se tratar de um teste 

deve ser transmitida. Uma redundância a este sistema deve estar disponível e pode ser operada 

através de um ou mais veículos dotados de sistema de som como o mesmo sinal sonoro da 

emergência e também canal de voz. Todos os novos trabalhadores, no seu processo de 

admissão, devem ser apresentados a este sistema.  

 

4.8 Estabelecimento de Plano de Fuga dentro da Instalação 

Numa situação de emergência, definida no PCI, que requeira a evacuação da planta 

por parte dos trabalhadores, prestadores de serviços e visitantes são necessárias rotas de fuga, 

sua sinalização, pontos de reunião e embarque, sistema de comunicação, e uma infraestrutura 

de transporte que levará as pessoas do ponto de risco para um local de resgate ou salvamento. 

Em função do acidente, uma rota de fuga prevista no PCI poderá se tornar obstruída e assim 

devem ser contempladas no plano a existência de rotas alternativas. A instalação deve se 

certificar que num acidente, os pontos de reunião e embarque estejam seguros. Dados 

meteorológicos e monitoramento local ou remoto auxiliarão na decisão quanto às condições 

seguras destes pontos. Da mesma forma que o sistema de notificação, os pontos de reunião 

devem também ser apresentados aos trabalhadores quando da sua admissão. Exercícios 

internos de evacuação programados e também inopinados devem ser planejados e executados.  

 

4.9 Estabelecimento de um Plano de Fuga para a População do Entorno 

Numa situação de emergência, definida no PCE, que requeira a evacuação da 

população do entorno são necessárias a identificação de rotas de fuga, sua sinalização, pontos 

de reunião e embarque, sistema de notificação já abordado anteriormente e uma infraestrutura 

de transporte que levará as pessoas do ponto de risco para um local de resgate ou salvamento. 

Em função do acidente, uma rota de fuga prevista no plano poderá se tornar obstruída e assim 
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precisam ser definidas rotas alternativas. A instalação deve se certificar que num acidente, os 

pontos de reunião e embarque estejam seguros. Dados meteorológicos e monitoramento local 

ou remoto auxiliarão na decisão quanto às condições seguras destes pontos. Da mesma forma 

que o sistema de comunicação, os pontos de reunião devem também ser apresentados à 

população do entorno. Exercícios de evacuação devem ser planejados e executados. 

 

4.10 Treinamento de Emergência 

O treinamento dos procedimentos específicos para situações de emergência, tanto para 

operadores quanto para as equipes que atuam no campo durante a emergência, deve ter 

freqüência para todos os envolvidos.  Já os exercícios simulados internos que envolvem os 

trabalhadores da instalação, incluindo o pessoal não operacional (por exemplo, as equipes de 

manutenção e da administração), devem ter frequência e serem conduzidos a partir de 

cenários possíveis de ocorrência. Os exercícios simulados devem ter seus objetivos 

claramente definidos e a comparação dos resultados atingidos nos exercícios com estes 

objetivos serão a base para o relatório que indicará pontos a melhorar nestes simulados. 

 

4.11 Elaboração de Cenários para os Exercícios Simulados 

Um cenário para um exercício simulado é uma condição operacional de emergência ou 

uma sequência de condições possíveis de ocorrer e que coloca em risco a instalação, os 

trabalhadores, a população do entorno e o meio ambiente. Mesmo os cenários de baixa 

probabilidade de ocorrência, devem ser simulados. Além das condições apontadas no item 4.1, 

a experiência externa de acidentes ocorridos em instalações similares pode ser utilizada para a 

elaboração de cenários. Cabe destacar que os cenários não serão provocados na instalação e as 

condições operacionais de emergência para fins de exercícios serão simuladas por mensagens 

ao operador e às equipes de emergência. 

Como o foco deste trabalho é um modelo para o planejamento visando emergências 

com liberação para fora da instalação, os cenários devem ser desenvolvidos para as ações 

externas, previstas no PCE, para que as instituições envolvidas exercitem a sua capacidade de 

atendimento.  Nestes cenários, condições ambientais, sociais, meteorológicas e de mobilidades 

adversas devem ser exercitadas introduzindo condições desfavoráveis como: alagamento, 

interrupção de rodovias, de serviços de energia elétrica e de telefonia dentre outras 

dificuldades para a realização das ações de resposta. Nos simulados, o centro de informações 
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deve ser exercitado na preparação de notas de esclarecimento e interação com a mídia. 

 

4.12 Campanha de Esclarecimento para a População do Entorno 

A população do entorno não necessita de conhecimentos técnicos profundos sobre as 

ameaças das instalações para que ajam no sentido de se protegerem. Ela deve confiar nas 

autoridades que estão encarregadas das medidas de proteção. O plano estabelecerá os meios de 

comunicação da instalação /centro de crise para a população, bem como as mensagens que 

serão transmitidas e as ações que deverão ser tomadas pela população em função da 

mensagem.  

Caberá a uma instituição ou a um grupo de instituições envolvidas no plano promover 

campanhas periódicas de esclarecimento junto à população. Estas campanhas poderão consistir 

em palestras em escolas, associações de moradores, igrejas e clubes da região possível de ser 

afetada com a distribuição de cartilhas orientadoras. A população precisará ser incentivada a 

participar dos simulados de emergência.  
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CAPÍTULO 5 

CONCLUSÃO 

O modelo proposto, no presente trabalho, terá que ser adequado a cada situação em 

função do tipo de atividade da instalação, da localização, das condições do entorno e da 

estrutura de resposta existente na região para fazer frente aos desastres e situações de 

emergência.  

Entretanto, alguns conceitos precisam ser atendidos. Como as ações de resposta 

estabelecidas por um plano de contingência são para fazer mais bem do que mal para os 

trabalhadores e para a população, os níveis de ação de emergência, que são os disparadores 

dos planos de contingência, têm que ser muito precisos, pois se de um lado eles podem 

deflagrar o plano com ações antecipatórias, o que é o desejável, por outro lado não devem 

promover ações de forma desnecessária causando transtornos e o que é pior, o pânico junto a 

população. 

É primordial a interação entre os agentes envolvidos. No caso dos canais de 

comunicação, estes devem constantemente ser atualizados nas informações e no uso de 

tecnologias incluindo, as redes sociais. No desenvolvimento dos procedimentos e planos 

complementares a interação irá a garantir a fidelidade ao PCE de modo que não haja 

sobreposição de atividades nem lacunas nas ações de resposta e que as competências e os 

limites jurisdicionais de cada órgão envolvido sejam respeitados. Reuniões periódicas devido à 

rotatividade de pessoal, principalmente nos órgãos públicos, necessitam ser promovidas para a 

uniformização de conhecimentos.  A cada mudança de governo, seja no âmbito municipal ou 

no estadual, é imperativo uma reunião entre os atores com este objetivo. 

A interação entre indústrias da região, mesmo que produzam ameaças distintas, é bem-

vinda, e se possível, uma deve integrar o plano de outra no sentido de auxiliar no plano de 

contingência bem como estimar os impactos nas suas próprias atividades.  

O treinamento contínuo dos envolvidos é fundamental, com a execução de simulados 

que sejam o mais próximo possível de uma condição real, mas prejudicando o mínimo da 

rotina da população no entorno. A sociedade deve ser parceira do plano a partir da 

conscientização do seu papel, sabendo que ele foi concebido para a sua proteção.  Campanhas 

de esclarecimento serão os vetores para este engajamento. 

Ao ser dada ênfase nas ações de prevenção por parte das instalações, a probabilidade 

de deflagração dos planos de contingência é reduzida. Entretanto, todos os recursos humanos e 
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materiais devem estar sempre aptos em condições para o seu pronto emprego, quando se fizer 

necessário. 
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